	

     [image: ]                               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                                       MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
      SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E   HABITAÇÃO  (CRAS) 

 
 
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação 
  
Legislação: Lei 14.133/2021 
 
Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de administração para contratação de cartões magnéticos para o Programa ¨Cuida Junto¨, possibilitando a aquisição de produtos (alimentícios, gás de cozinha, material de limpeza e higiene) na rede de estabelecimentos credenciados, sendo vedada a aquisição de bebidas alcoólicas, cigarros ou similares.  
 
Município: São Vicente do Sul – RS 
 
Departamento: Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social, Cidadania e Habilitação CRAS 
 
Responsável: Rosmari Mossi Bissaco  
 
Necessidade da Administração: A contratação do serviço mencionado anteriormente, tem por objetivo o fornecimento de cartões magnéticos na modalidade alimentação que serão utilizados pelos beneficiados do programa ¨Cuida Junto¨ da contratante, para que os participantes possam adquirir gêneros alimentícios, gás de cozinha, material de limpeza e higiene. Os referidos cartões poderão ser utilizados na rede de estabelecimentos comerciais credenciados no Município.  Com relação ao número de cartões que deverão ser disponibilizados ao Projeto, serão necessários aproximadamente 32 (trinta e dois) cartões mensais e 384 (trezentos e oitenta e quatro) cartões anuais, justificando-se pelo número de credenciados no programa. Pode haver a necessidade de aqusições de cartões extras em caso de perda, roubo ou extravio. 
 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Visa a contratação do serviço de fornecimento de cartões alimentação com intuito de atender a necessidade do Programa ¨Cuida Junto¨.  
Considera-se ainda, a partir da  perspectiva do interesse público, devido a necessidade da contratação do serviço, com objetivo de primar pela prestação do serviço com melhor qualidade e que atenda  todas as exigências solicitadas. 
Evidencia-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade de contratação do serviço. 
 
PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
 
Não se aplica. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de São Vicente do Sul, uma vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A prestação de serviços destinado ao gerenciamento, abastecimentos e fornecimento serão realizados a partir da necessidade de demanda da contratada. Já os valores cobrados na rede credenciada terão como limite o preço de abastecimento registrados no comercio local. 
A empresa contratada ficará responsável por fornecer serviço de qualidade e  em excelentes condições de uso. Com relação, as obrigações da Contratante e da Contratada serão definidos no Termo de Referência. 
 
 
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
 
  	O valor estimado pela  contratação do serviço de agência bancária para fornecer cartões alimentação para o programa ¨Cuida Junto¨ onde beneficiara até 32 pessoas por mês, perfaz um total de 384 cartões magnéticos por ano, podendo haver pedido de cartões extras em caso de roubo, perda ou extravio.
 
 
LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Foi feito levantamento da empresa em questão em site especializado (https://portal.tce.rs.gov.br/), onde constatou que esta empresa detem varios contratos no mesmo molde desta, mas com valores estiamados conforme demanda do òrgão.(anexo e este processo) 
A solução da contratação  no âmbito  da região que abrange, tendo em vista a necessidade de contratação de agência bancária para prestação do serviço de cartão magnetico a disponibilizar para os participantes do programa “Cuida junto”. Segundo art. 23, § 1º, II da Lei 14.133/2021 realizou-se o levantamento de mercado, conforme orçamentos a baixo: 
	Item 
	Qtd 
	Unid. 
	OBJETO 
	CONTRATADO 
	Valor Total R$ 
Mensal 
	Valor Total R$ 
Anual 

	01 
	1 
	SVÇO 
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE AGÊNCIA BANCÁRIA PARA FORNECER CARTÕES ALIMENTAÇÃO 
	BANRISUL CARTÕES S.A  
	 
7.040,00 
	 
84.480,00 


 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Valor estimado da contratação do serviço é de R$7.040,00 (sete mil e quarenta reais) mensal, com um total anual de R$84.480,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentose e oitenta reais), baseado na estimativa do programa para um ano. 
 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A contratada deverá entregar os cartões eletrônicos-magnéticos em, no máximo, 10 dias úteis a contar da solicitação. 
Disponibilizar sistema informatizado de gerenciamento de abastecimento do cartão alimentação, com as características definidas em contrato, e que permitam a fiscalização contratual.  
 
 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
Os itens foram agrupados em razão da logística para a execução e a fiscalização da prestação dos serviços, devendo ser realizado pela mesma empresa, que se responsabilizará e garantirá a execução dos serviços e os produtos fornecidos. 
 
RESULTADOS PRETENDIDOS

  	A administração pretende, com a contratação em termos de economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis  e melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à sociedade.  
 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

  	Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para viabilidade e contratação  desta demanda. 
 
POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

  Os serviços objeto do presente estudo técnico são necessários, verificando que não há impacto ambiental  a ser realizado, visto que,  nao se trata de atividade potencialmente nociva ao meio ambiente. 
 
 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
Em decorrência do estudo realizado a demanda se mostra viável de ser efetuada uma vez que a contratação de agência bancária  para prestar serviço dos cartoes magnéticos aos participantes do programa “Cuida Junto” trará maior economicidade, eficácia e eficiência na prestação do serviço. 
  	 
    
 
 
                                                                       São Vicente do Sul, 08 de abril de 2025 
 
 
 
 
 
 
___________________________                                  ________________________
Secretaria  Municipal de desenvolvimento                     Coordenadora do CRAS 
Social e Cidadania e habitação    
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